
Nome:

Email: Contacto:

Sim

Assinatura:

Escalão
3 x 

45m

2 x 

45m

1 x 

45m

1 x 

30m

Cadete D

Cadete E

Cadete F

Maiores 14

Masters

Bebés

Hidroginástica

Hidroterapia

Pagamento joia Sim Não Cartão Acesso Emitido Sim Não

Pagamento mensalidade Sim Não Treinador informado Sim Não

Recibo emitido Sim Não Cartão Acompanhante Sim Não

Touca inscrição entregue Sim Não

CONTROLO ADMINISTRATIVO

NÃO AUTORIZO capatação de imagens para qualquer efeito mencionado em ponto 2, autorizo apenas o registo 

de imagem para produção do cartão de atleta obrigatório para obter acesso à zona de treino do complexo. 

Categoria (Atleta não-federado e federados)

Periodicidade Dias / Horário (preencher horário pretendido)

2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab.

Não

2. Para o desenvolvimento de conteúdos digitais e promoção das atividades do Clube Náutico de Leiria é frequente recorrer-

se à captação de imagens e de vídeos em contexto de treino, festivais de escolas e diversas provas onde é possível diferentes

atletas serem identificados. Uma foto de perfil também é registada para a produção do cartão de atleta, obrigatório para

obter acesso à zona de treino do complexo.

Data:

Dados Encarregado de Educação

Observações Especiais / Condição Geral de Saúde / Autorização Captação Imagem
1. O atleta carece de alguma atenção especial ao nível físico/motor/mental/outro, que seja pertinente a informação ao

coordenador? No caso afirmativo, solicitamos as suas observações:

Li e aceito as condições do regulamento interno do Clube Náutico Leiria 

Clube Náutico de Leiria - Ficha de Atleta
A PREENCHER PELO ATLETA / ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO

Dados Pessoais Atleta

Nome completo:

Data nascimento: Masculino Feminino

IMP003 - Ficha Inscrição Atleta - Versão 4 - Maio 2025



Regulamento Síntese das Escolas de Natação 

Clube Náutico Leiria 

 

Artigo I – Ano Letivo 
1. O período letivo da escola de natação do Clube Náutico Leiria 
(CNL) inicia a 1 de setembro de 2025 e termina a 31 de julho de 
2026. 
2. Haverá interrupção letiva da escola de natação nos feriados 
nacionais e regional (22 de maio) e nos períodos festivos: 
• Natal e Ano Novo – 24 de dezembro de 2025 a 3 de janeiro de 

2026; 
• Carnaval – 17 de fevereiro de 2026; 
• Páscoa – 4 de abril de 2026. 

3. As aulas, de cada turma, só terão início quando houver número 
mínimo de alunos que permita a sua abertura, o qual será decidido 
pela Direção do CNL. 
4. As aulas de natação têm a duração de 30 ou 45 minutos, 
consoante o nível da turma. 
 
Artigo II – Inscrições 
1. A inscrição será considerada quando entregue na secretaria do 
CNL a ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada, ou 
pelo encarregado de educação ou pelo próprio quando maior de 
idade, Regulamento Interno das Escolas de Natação CNL 
assinado em como tomou conhecimento (tendo direito a uma 
cópia), pagamento da jóia de inscrição e da primeira mensalidade 
(valor referido na ficha de inscrição). 
2. O valor da mensalidade correspondente ao mês de julho de 2026 
deverá ser pago antecipadamente, sendo dividido em três parcelas 
iguais, cobradas juntamente com as mensalidades dos meses de 
novembro de 2025, fevereiro de 2026 e maio de 2026. Em 
alternativa, poderá optar pelo pagamento da mensalidade de julho 
de 2026 na totalidade, no início do ano letivo. 
3. No ato da inscrição, cada aluno tem direito a uma touca oficial 
CNL e ao cartão de acesso ao Complexo de Piscinas Municipais de 
Leiria, sendo este pessoal e intransmissível. 
4. Caso o aluno tenho menos de 8 anos, para que o encarregado de 
educação possa entrar nos balneários para ajudar o seu educando, 
terá de adquirir um cartão de acompanhante no valor de 5€. 
5. Os alunos são distribuídos conforme a modalidade pretendida e o 
seu nível técnico (Cad F, E, D, ABC, >14, Natação +, Natação Bebés, 
Hidroginástica, Hidroterapia) e o horário disponível dentro das 
turmas estabelecidas pela escola de natação, não podendo os 
alunos frequentar turmas diferentes daquelas em que estão 
inscritos sem autorização prévia da coordenação da escola de 
natação CNL. 
6. O novo aluno poderá ser submetido a uma avaliação prévia a fim 
de serem integrados no nível a que melhor se lhe adequa. 
7. A escola de natação poderá propor mudanças de turma tendo em 
vista o aproveitamento do aluno e o equilíbrio da turma. 
 
Artigo III – Mensalidades e Descontos 
1. A mensalidade será paga até ao dia 8 de cada mês na secretaria 
CNL ou por débito direto ou por transferência bancária (tendo de 
enviar o comprovativo por e-mail para secretaria@nauticoleiria.pt 
ou por whatsapp para 924 093 048). 
2. Caso não respeite o disposto no ponto anterior, o aluno fica 
impossibilitado de frequentar as aulas de natação até à liquidação 
da mesma com um acréscimo de uma coima de 15% do valor da 
mensalidade. 
3. Após o dia 10 de cada mês, se a mensalidade e cota sócio, se 
mantiver em atraso, o CNL reserva-se no direito de ocupar o lugar do 
praticante por interessados em lista de espera. 
4. Desconto para Familiares – Para famílias com 3 ou mais elementos 
(familiares diretos como pais, filhos e irmãos), será aplicado um 
desconto de 5 % nas respetivas mensalidades. 
5. O desconto mencionado no número anterior não é cumulativo 
com outras campanhas promocionais ou protocolos. 
 

Artigo IV – Aulas, Encerramentos e Reposições 
1. Caso se verifique falta de comparência do professor, as aulas são 
asseguradas por um outro professor substituto. 
2. O CNL não se responsabiliza por eventuais interrupções das aulas 
resultantes do encerramento imprevisto do Complexo de Piscinas 
Municipais de Leiria, alheio à sua vontade. Nestes casos, o CNL não 
estará obrigado a repor as aulas perdidas nem a proceder a qualquer 
tipo de compensação ou reembolso. 
3. Todos os pedidos de reposição de aulas devem ser apresentados 
até 30 dias após a data da aula não frequentada. 
 
Artigo V – Atestados Médicos e Desistências 
1. Em caso de lesão ou doença do aluno, comprovada com atestado 
médico, haverá lugar a redução de 50 % nas mensalidades em que 
se encontra ausente. 
2. Os atestados médicos deverão ser apresentados na secretaria do 
CNL até 15 dias após a primeira falta. 
3. A validação dos atestados médicos está dependente da presença 
de vinheta ou número de licença do médico prescritor. 
4. A desistência de um aluno não lhe dará direito a reembolso das 
aulas não recebidas. 
5. As desistências deverão ser comunicadas à secretaria do CNL, até 
ao último dia do mês anterior ao da desistência. O não cumprimento 
deste ponto obrigará ao pagamento total da mensalidade. 
6. Em caso de desistência, o valor referente ao mês de julho pago 
aquando da inscrição não é reembolsável. 
 
Artigo VI – Atendimento aos Encarregados de Educação 
1. O Coordenador da Escola de Natação receberá os encarregados 
de educação, que assim requererem, num horário que será definido 
no contacto realizado previamente por telefone ou por e-mail. 
 
Artigo VII – Proteção de dados 
1. Tem a possibilidade de consultar o regulamento referente à 
proteção de dados na secretaria CNL. 
 
Artigo VIII – Outros 
1. O CNL não se responsabiliza por qualquer acidente com alunos 
que não esteja abrangido pelo seguro da F.P.N. 
2. Caso se esteja a inscrever na vertente competitiva (Federado na 
FPN, FPS ou FPAS) deverá consultar o regulamento respetivo que se 
encontra na secretaria. 
3. Qualquer comportamento inadequado nas instalações do 
Complexo de Piscinas Municipais de Leiria que ponha em causa o 
bem-estar dos restantes utentes, possibilidade de danificar material 
ou instalações ou o não respeito do regulamento interno do 
complexo, será alvo de inquérito por parte da direção do CNL 
estando no direito de expulsar o aluno do clube sem qualquer tipo de 
compensação ou reembolso. 
4. O CNL poderá fazer recolha de imagens durante a realização as 
aulas ou eventos CNL com o objetivo de formação interna. 
5. Os casos omissos neste regulamento serão decididos pela 
Direção do CNL. 
 
Data: _______ / _____________________ / __________ 
 
Assinatura: ______________________________________________ 

mailto:secretaria@nauticoleiria.pt

